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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

RESOLUÇÃO CONSUP/IFSUL Nº 720 DE 31 DE MARÇO DE 2026.

Altera o Estatuto do Ins5tuto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia Sul-rio-grandense.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de
2008, e conforme deliberação do Conselho Superior na reunião extraordinária realizada no dia 31de março
de 2026, tendo em vista a Portaria nº 921, de 14 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial da União
de 1º de setembro de 2009, Seção 1, página 32, que trata da aprovação do Estatuto do IFSul, resolve:

Art. 1º Esta Resolução altera o § 2º do art. 1º do Estatuto do Ins5tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia Sul-rio-grandense – IFSul, que passa a vigorar acrescido da seguinte alínea:

“Art. 1º .....................................................................................................................

..................................................................................................................................p) Câmpus São
Leopoldo, Av. São Borja, nº 1860 – Rio Branco, São Leopoldo/RS, CEP 93032-500.” (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 27 de abril de 2026.

Carlos Jesus Anghinoni Correa

Presidente do CONSUP
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